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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DA PREFEITA


MENSAGEM À CÂMARA Nº. 001, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2016

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 02

PROJETO DE LEI Nº. 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Ilmo. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Exmos. Vereadores,

Com meus distintos cumprimentos, venho respeitosamente à presença dos nobres Edis para, com fundamento no art. 109 do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa, encaminhar a presente Emenda Substitutiva nº. 02/2016 ao Projeto de Lei nº 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO.

Assim, pautada na harmonia e cordialidade existente entre os Poderes Legislativo e Executivo, solicitamos a gentileza de proceder às substituições do Projeto de Lei 013/2015 – PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO, conforme a seguir:

EMENDA SUBSTITUTIVA Nº. 02

“Substitui Anexos do Projeto de Lei nº. 013/2015”.

Art. 1º. Ficam substituídos os Anexos I a IV do Projeto de Lei nº 013/2015, conforme Anexos I a IV da presente Emenda.

A justificativa para a presente substituição é a adequação dos layouts e do título dos mapas que integram o Projeto de Lei nº 013/2015 - PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO, conforme sugestões da equipe técnica contratada pela Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, de modo a facilitar a compreensão dos mesmos, não havendo quaisquer alterações de conteúdo.

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Excelência protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ELOÍSA HELENA CARVALHO DE FREITAS PEREIRA

Prefeita do Município de Pedro Leopoldo

Exmo. Sr.

Aziz José Ferreira

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo
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